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Em audiência realizada nesta quarta-feira (1), em São Paulo, referente à ação contra as
empresas aéreas que pleiteia a reformulação do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), a
juíza competente deferiu o pedido do Sindicato Nacional dos Aeronautas para a realização de
uma perícia técnica mais um avanço do SNA na luta em relação à aposentadoria especial.

Desta forma, foi designado um perito que avaliará os índices de decibéis em determinados
locais de trabalho dos tripulantes, bem como situações a que os aeronautas são expostos
todos os dias.

A data para a realização da perícia ainda não foi definida.

O SNA ingressou com a ação com base em informações de tripulantes que relataram que os
PPP emitidos pelas empresas omitem índices de decibéis em determinados locais e
situações.

A declaração no PPP de índices de ruído abaixo da realidade causa prejuízos em pedidos de
aposentadoria especial e contribui para perdas auditivas.

A partir da reformulação, o SNA poderá auxiliar os aeronautas em seus pedidos de
aposentadoria no órgão previdenciário.
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